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Ao Exmo. Sr. 

Presidente da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores 

 

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores 

 

Nos termos do nº 1 e nº 2 do artº 182 do Regimento da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, a Representação Parlamentar do CHEGA Açores entrega à 

Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., para 

efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta escrita dirigidas ao Governo 

Regional dos Açores. 

 

 

Ponta Delgada, 4 de Outubro de 2023 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

O Representante do CHEGA Açores 

 

José Pacheco 
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Requerimento 

 

PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO DA ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DE SANTA 

MARIA 

 

Foram recentemente inauguradas pelo Governo Regional dos Açores, as obras de 

requalificação do Pavilhão Gimnodesportivo da Escola Básica e Secundária de Santa 

Maria, que representaram um investimento de 2,3 milhões de euros. 

Uma obra há muito reivindicada pela comunidade escolar e pelos pais e encarregados 

de educação de Santa Maria, já que desde 2019 os alunos não podiam usufruir do 

recinto escolar para a prática de educação física. 

A degradação dos espaços e equipamentos desportivos obrigava os alunos a ter aulas 

de educação física fora da escola, nomeadamente no Complexo Desportivo de Santa 

Maria. 

Considerando que inicialmente o custo da obra era de 1,8 milhões de euros, tendo o 

investimento final sido de 2,3 milhões de euros; 

Considerando que a obra sofreu atrasos na sua execução; 

Considerando que se trata de um investimento suportado exclusivamente pelo 

Orçamento da Região; 

Considerando que a Associação de Basquetebol de Santa Maria já disse publicamente 

que o Pavilhão Gimnodesportivo não reúne condições mínimas para a prática da 

modalidade de basquetebol, nem na componente de treino, nem da de competição; 

Considerando que a requalificação do Pavilhão Gimnodesportivo da Escola Básica e 

Secundária de Santa Maria seria uma forma de servir a comunidade desportiva da ilha 

para que ali se pudessem realizar provas oficiais de basquetebol, voleibol, andebol e 

futsal; 

 

Vem a Representação Parlamentar do CHEGA, ao abrigo das disposições estatutárias 

e regimentais aplicáveis, requerer que nos sejam prestados os seguintes 

esclarecimentos: 

 

1.  Houve derrapagem no investimento previsto para a requalificação do Pavilhão 

Gimnodesportivo da Escola Básica e Secundária de Santa Maria? 
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2. Porque razão a obra de requalificação do referido Pavilhão demorou 

praticamente o dobro do tempo previsto? 

 

3. A requalificação do Pavilhão Gimnodesportivo da Escola Básica e Secundária 

de Santa Maria, vai permitir o treino, competição escolar e provas federadas das 

modalidades para as quais se encontra preparado? 

 

4. Na fiscalização da obra, constatou o “dono de obra”, eventuais irregularidades 

na sua concepção? 

 

5. Tem algum grau de confirmação, a constatação de algumas das associações de 

Santa Maria, nomeadamente a Associação de Basquetebol de Santa Maria, que 

após vistoria ao local, verificou que tinha tabelas instaladas a alturas dispares 

umas das outras; tabelas instaladas a medidas não oficiais para provas ou 

mesmo para leccionar a crianças; cortinas divisórias de espaços lectivos/treinos 

instaladas em cima das linhas de jogo; impossibilidade de instalação ou entrada 

no edifício das tabelas oficiais de jogo e a não existência de local ou arrecadação 

para arrumação das tabelas, somente no interior do recinto de jogo. A mesma 

Associação deu conta ainda de outras situações como, balneários exíguos, 

recinto de jogo com três campos de badminton, sendo residual esta prática nas 

escolas açorianas, ou o pavilhão estar limitado à prática de Voleibol (caso retirem 

os cabos de aço fixos à parede), pois relativamente ao Futsal e o Andebol, o 

recinto não poderá ser homologado, pois não tem as medidas oficiais de 

40metros/20metros, e, como relatado, no basquetebol as diferentes anomalias 

não permitem tal prática no pavilhão.  

 

6. O Governo Regional foi alertado, em tempo útil, pelas várias associações 

desportivas da ilha para o facto do Pavilhão Gimnodesportivo não reunir 

condições mínimas para a prática das diversas modalidades? 

 

7. Se sim, porque não foram tidos em conta os pareceres das várias associações 

desportivas de Santa Maria? 

 

8. Sendo este um Pavilhão que complementa os restantes equipamentos 

desportivos existentes na ilha – tal como referido na altura da inauguração das 

obras – porque não foi feito, de uma vez, um investimento que permitisse a 

prática e competição das diferentes modalidades? 
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9. Corresponde à realidade, que após a cerimónia de inauguração do Pavilhão 

Gimnodesportivo da Escola Básica e Secundária de Santa Maria, as 

associações locais e o Serviço de Desporto Local, que utilizariam aquele espaço 

em horário pós escolar (como acontece em dezenas e recintos escolares da 

Região), foram surpreendidos pela informação da escola, que informou os 

respectivos serviços que não possui verba para pagar a colaboradores em 

horário de abertura após as actividades lectivas. Valor esse, que inclusive, é a 

DRD, que atribui para este fim. Qual será o procedimento para colmatar tal 

situação?  

 

 

Ponta Delgada, 4 de Outubro de 2023 

 

O Deputado 

 

 

José Pacheco 


